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Formulário de Denúncia - Eleição Diretor Geral
IFCE Campus Quixadá
Observações:

Art. 109. As denúncias, devidamente identificadas, comprovadas e fundamentadas, referentes aos 
abusos cometidos pelos candidatos ou seus partidários durante a campanha, devem ser preenchidas 
em formulário específico (Anexo III) e devem ser encaminhadas e apuradas:

I - Pela Comissão Eleitoral Local do Campus ao qual o (a) candidato (a) ao cargo de Diretor(a) Geral 
denunciado(a) está vinculado(a), no caso de denúncia a candidato(a) ao cargo de Diretor(a) Geral; e

II - Pela Comissão Eleitoral Central, no caso de denúncia a candidato (a) ao cargo de Reitor (a).

DENUNCIANTE: *

MATRÍCULA/SIAPE: *

E-MAIL: *

TELEFONE: *
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No campus de Quixadá, há distribuído, nos blocos, flanelógrafos de cunho institucional a fim de 
publicizar comunicados, informes ou qualquer aviso direcionado, principalmente, a classe estudantil, 
como: horários de disciplinas e localização de salas de aula, eventos estudantis, orientações para 
criação do e-mail institucional, horários e rotas do transporte escolar, dentre outros. As informações a 
serem incluídas no recurso didático PÚBLICO devem passar por avaliação do Setor de Comunicação 
Social do campus para que não haja desvio de finalidade.
Vimos denunciar o(a) candidato(a) Camila Freire Sampaio por fazer uso de material PÚBLICO para a sua 
propaganda eleitoral. Como é possível visualizar nas diversas fotos anexadas, o(a) candidato(a) 
distribuiu propaganda eleitoral em todos os flanelógrafos da Instituição, buscando alcançar proveito 
fácil, visto que o material está anexado nos corredores do campus, em que os(a) alunos buscam 
diariamente para atualizar-se das informações. Além de Camila Sampaio publicar cartazes sem 
autorização, suas publicações ocupam espaço PÚBLICO impedindo que seja postado informações da 
Instituição.
O Edital nº 2/2024 CEC/REITORIA-IFCE é bem claro no art. 54 quando expressa que a propaganda 
deverá ser feita com recursos pessoais. Ainda no art. 63, o regulamento veda “a utilização, direta ou 
indiretamente, de recursos financeiros, MATERIAIS ou patrimoniais do IFCE”.
Diante o exposto, estando comprovado que Camila Freire Sampaio utilizou-se diretamente de MATERIAL 
de natureza PÚBLICA, solicito atendimento do art. 113 do supracitado Edital.

Alexandre César Praxedes Rodrigues

Camila Freire Sampaio

Flanelógrafo blo… Flanelógrafo blo… Flanelógrafo C 1 …

Flanelógrafo C 2 … Flanelógrafo blo…

Este formulário foi criado em IFCE - Instituto Federal do Ceará.

TEOR DA DENÚNCIA: *

REFERENTE À CANDIDATURA DE:

¹Denuncias referentes aos candidatos ao cargo de Reitor devem ser feitas por meio do
link: https://abrir.link/ZbJAk

*

ANEXOS/PROVAS: *

Adicionar arquivo
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